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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 129/2022 

Aos 09 dias do mês de maio de 2022, autorizado pelo ato das folhas (672), Pregão Eletrônico nº 003/2022, Processo de 

Registro de Preços nº [Nº 005/2022] da presente Ata de Registro de Preços, Ata Eletrônica nº 024/2022, de acordo com 

o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002 que, conjuntamente 

com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante 

Vencedora: 

‡ Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: RIBEIRO COMERCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA EIRELI, CNPJ nº 19.612.735/0001-02, representado pelo Sr(a). Elias Daniel Ribeiro, à saber ao 

final deste. 

‡ A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento 

por onde correrá a despesa 

‡ O prazo para fornecimento dos produtos será de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da ordem de compras 

e deverão ser entregues no almoxarifado central Avenida Poços De Caldas, nº 44 e 64 Bairro Distrito Industrial 

Itajubá - MG. 

‡ O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 

‡ Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 

respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 

‡ Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

‡ As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidades Orçamentárias: 

‡ 

02.05.01.27.812.0010.3011.4.4.90.52.00 

‡ 02.08.01.10.122.0012.2049.4.4.90.52.00 

‡ 02.13.01.15.122.0021.3029.4.4.90.52.00 

‡ 02.12.03.12.361.0007.3026.4.4.90.52.00 

‡ 02.12.02.12.365.0006.3092.4.4.90.52.00 

‡ 02.12.02.12.365.0006.2187.3.3.90.30.00 

‡ 02.12.03.12.361.0007.2250.3.3.90.30.00 

‡ 02.08.01.10.301.0020.2051.3.3.90.30.00 

‡ 02.05.01.27.812.0010.3011.3.3.90.30.00 

‡ 02.09.03.08.244.2037.2296.3.3.90.30.00 

‡ 02.13.01.15.122.0021.2117.3.3.90.30.00 

‡ 02.07.01.04.122.0003.2038.3.3.90.39.00 

‡ 02.14.01.13.122.0009.2130.3.3.90.30.00 

‡ 02.07.01.04.122.0003.2038.3.3.90.30.00 

‡ Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 

de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

‡ O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

‡ O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: ‡ 

advertência por escrito; 

‡ multa 

‡ suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração 
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‡ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

‡ O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo 

valor total 

‡ Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 

obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato. 

‡ O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na 

cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento 

de contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 

Município de Itajubá. 

‡ O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo  

78. da Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria 

da Imprevisão. 

‡ O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 003/2022. 

‡ Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 003/2022, a Nota de Empenho com os 

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

‡ O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através dos Srs(a). Júnior Fraga Bastos, 

representante da Secretaria Municipal de Educação, Sr. Wesley Carlos Evaristo, representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, Sr. Jonas Henrique Rodrigues, representante da Secretaria Municipal de Administração, Sr.  

Bruno da Costa Mello, representante da Secretaria Municipal de Cultura, Sr. Lucio Flávio Ribeiro Junior, 

representante da Secretaria Municipal de Obras, Sr. Francisco Carlos de Almeida Duarte, representante da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Sr. Marcelo Adriano Vilas Boas, representante da Secretaria Municipal 

de Defesa Social. 

‡ As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá - 

MG, esgotadas as vias administrativas. 

‡ Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/13 e na Lei 

nº 8.666/93, com posteriores alterações. 

ITAJUBÁ-MG, 09 de maio de 2022. 

 

RIBEIRO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI 

Elias Daniel Ribeiro 

Detentora da Ata 
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RIBEIRO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI 

LOTE 15 Quant.: 1 Num: 027 57,40 Total: 24.395,00 

Item: 1 Unidade: GL Marca: LUSKCOLOR Modelo:  

Descrição: AGUARRAS MINERAL GALÃO DE 5 LTS 

Quantidade: 425 Valor Unit.: 57,40 

 

Total Item: 24.395,00 

LOTE 40 Quant.: 1 Num: 073 19,30 Total: 2.895,00 

Item: 1 Unidade: UN Marca: SPARTA 

Descrição: ARCO DE SERRA REGULÁVEL  12" 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 19,30 

Modelo:  

Total Item: 2.895,00 

LOTE 62 Quant.: 1 Num: 035 7,70 Total: 1.193,50 

Item: 1 Unidade: UN Marca: THOMPSON 

Descrição: BROCA DE VIDEA 5/16"  LONGA 

Quantidade: 155 Valor Unit.: 7,70 

Modelo:  

Total Item: 1.193,50 

LOTE 66 Quant.: 1 Num: 062 228,50 Total: 10.282,50 

Item: 1 Unidade: UN Marca: FORTLEV 

Descrição: CAIXA D' AGUA DE 310 LITROS 

Quantidade: 45 Valor Unit.: 228,50 

Modelo:  

Total Item: 10.282,50 

LOTE 67 Quant.: 1 Num: 003 396,00 Total: 93.852,00 

Item: 1 Unidade: UN Marca: FORTLEV 

Descrição: CAIXA D' AGUA DE 750 LITROS 

Quantidade: 237 Valor Unit.: 396,00 

Modelo:  

Total Item: 93.852,00 

LOTE 70 Quant.: 1 Num: 011 239,80 Total: 20.383,00 

Item: 1 Unidade: UN Marca: FORTLEV Modelo:  

Descrição: CAIXA D'AGUA DE PLÁSTICO / CAPACIDADE 500 LITROS COM TAMPA 

Quantidade: 85 Valor Unit.: 239,80 Total Item: 20.383,00 

LOTE 93  Quant.: 1 Num: 011 63,45 Total: 4.251,15 

 

 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 031 48,90 Total: 12.469,50 

Item: 1 Unidade: UN Marca: DECA Modelo:  

Descrição: ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA DE PAREDE EM METAL 

Quantidade: 255 Valor Unit.: 48,90 Total Item: 12.469,50 
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Item: 1 Unidade: PC Marca: MINASUL 

Descrição: CHIBANCA COM CABO 90 CM 

Quantidade: 67 Valor Unit.: 63,45 

Modelo:  

Total Item: 4.251,15 

LOTE 121 Quant.: 1 Num: 068 42,05 Total: 9.251,00 

Item: 1 Unidade: UN Marca: MAX 

Descrição: ENXADA 2 ¹/² LIBRA LARGA C/ CABO  CABO DE 1/2 

Quantidade: 220 Valor Unit.: 42,05 

Modelo:  

Total Item: 9.251,00 

LOTE 136 Quant.: 1 Num: 015 3,85 Total: 789,25 

Item: 1 Unidade: UN Marca: CONDOR Modelo:  

Descrição: FILTRO DE ESPUMA PARA PEDREIRO  6x13x21,5cm -   DENSIDADE  APROXIMADA 23  

Quantidade: 205 Valor Unit.: 3,85 Total Item: 789,25 

LOTE 146 Quant.: 1 Num: 020 21,85 Total: 12.541,90 

Item: 1 Unidade: KG Marca: BELGO Modelo:  

Descrição: GRAMPO P/ CERCA  19X11 PACOTE COM 1 KG 

Quantidade: 574 Valor Unit.: 21,85   Total Item: 12.541,90 

LOTE 150 Quant.: 1 Num: 064 35,80 Total: 10.203,00 

Item: 1 Unidade: GL Marca: NOVAMASSA Modelo:  

Descrição: IMPERMEABILIZANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA BASE ACRÍLICA, DENSIDADE 1,20, GALÃO 3,6 L. 

Quantidade: 285 Valor Unit.: 35,80  Total Item: 10.203,00 

LOTE 171 Quant.: 1 Num: 033 1,25 Total: 2.656,25 

Item: 1 Unidade: UN Marca: TATU 

Descrição: LIXA D AGUA No. 150 FOLHA 

Quantidade: 2.125 Valor Unit.: 1,25 

Modelo:  

Total Item: 2.656,25 

LOTE 172 Quant.: 1 Num: 023 1,25 Total: 3.231,25 

Item: 1 Unidade: UN Marca: TATU 

Descrição: LIXA D'ÁGUA FOLHA N°100 

Quantidade: 2.585 Valor Unit.: 1,25 

Modelo:  

Total Item: 3.231,25 

LOTE 173 Quant.: 1 Num: 052 1,25 Total: 3.218,75 

Item: 1 Unidade: UN Marca: TATU 

Descrição: LIXA D'ÁGUA FOLHA N°120 

Quantidade: 2.575 Valor Unit.: 1,25 

Modelo:  

Total Item: 3.218,75 

LOTE 192 Quant.: 1 Num: 092 2,40 Total: 156,00 
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Item: 1 Unidade: MT Marca: FAMASTIL 

Descrição: MANGUEIRA 5/16" PARA NIVEL 

Quantidade: 65 Valor Unit.: 2,40 

Modelo:  

Total Item: 156,00 

LOTE 193 Quant.: 1 Num: 035 35,40 Total: 885,00 

Item: 1 Unidade: PC Marca: VINIGAS 

Descrição: MANGUEIRA COM VALVULA P/FOGAO AGAS 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 35,40 

Modelo:  

Total Item: 885,00 

LOTE 200 Quant.: 1 Num: 072 640,00 Total: 5.120,00 

Item: 1 Unidade: UN Marca: MAKITA Modelo: HR2470 

Descrição: MARTELETE  ROMPEDOR E FURADEIRA BIVOLT    APRESENTAR CATALOGO    GARANTIA MINIMA 

12 MESES 

Quantidade: 8 Valor Unit.: 640,00  Total Item: 5.120,00 

LOTE 212 Quant.: 1 Num: 095 14,30 Total: 1.358,50 

Item: 1 Unidade: PC Marca: THOMPSON 

Descrição: NÍVEL DE ALUMÍNIO  30 CM 

Quantidade: 95 Valor Unit.: 14,30 

Modelo:  

Total Item: 1.358,50 

LOTE 216 Quant.: 1 Num: 043 1,05 Total: 5.617,50 

Item: 1 Unidade: UN Marca: MULTI Modelo:  

Descrição: PARAFUSO FIXAÇÃO TELHADO, AÇO CARBONO, ACABAMENTO SUPERFICIAL ZINCADO, COMPR.  

15 CM, DIÂM. 5 MM, ROSCA SOBERBA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA FLEXÍVEL 

PARA VEDAÇÃO 

Quantidade: 5.350 Valor Unit.: 1,05   Total Item: 5.617,50 

LOTE 218 Quant.: 1 Num: 064 1,55 Total: 1.162,50 

Item: 1 Unidade: UN Marca: GB Modelo:  

Descrição: PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO COM BUCHA N° 10, ACABAMENTO CROMADO  MATERIAL DE  

ALTA RESISTENCIA COM PROTEÇÃO CONTRA FERRUGEM 

Quantidade: 750 Valor Unit.: 1,55  Total Item: 1.162,50 

LOTE 220 Quant.: 1 Num: 036 657,50 Total: 35.505,00 

Item: 1 Unidade: PC Marca: GHELPLUS 

Descrição: PIA EM INOX 2,00X60 C/02 CUBAS 

Quantidade: 54 Valor Unit.: 657,50 

Modelo:  

Total Item: 35.505,00 

LOTE 254 Quant.: 1 Num: 072 23,90 Total: 3.943,50 

Item: 1 Unidade: KG Marca: BELGO Modelo:  

Descrição: PREGO COM CABEÇA, MATERIAL AÇO, CABEÇA CHATA, CORPO LISO, PONTA COMUM, BITOLA 13 

X 18  DE 25 X 72 PARA USO EM PONTE 
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Quantidade: 165 Valor Unit.: 23,90  Total Item: 3.943,50 

LOTE 278 Quant.: 1 Num: 017 8,90 Total: 2.269,50 

Item: 1 Unidade: UN Marca: VALEPLAST 

Descrição: SIFÃO DE PVC TIPO "COPO" 

Quantidade: 255 Valor Unit.: 8,90 

Modelo:  

Total Item: 2.269,50 

LOTE 359 Quant.: 1 Num: 043 1,40 Total: 497,00 

Item: 1 Unidade: UN 

Descrição: TRINCHA 1/2" 

Quantidade: 355 Valor Unit.: 

Marca: ROMA 

 1,40 

Modelo:  

Total Item: 497,00 

LOTE 391 Quant.: 1 Num: 090 36,50 Total: 15.330,00 

Item: 1 Unidade: UN Marca: RETENFLEX Modelo:  

Descrição: VALVÚLA DE RETENÇÃO PARA ESGOTO DIÂM. 100 MM, NBR 5688. 

Quantidade: 420 Valor Unit.: 36,50 Total Item: 15.330,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  283.457,55 
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